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ESTABELECE SOBRE OHORÁRIO DEFUNCIONAMENTO DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CRAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊruCIRS.

José Nicolodi provenci, prefeito tvunicipal de lbirapuitã,
Estado do Rio Grande do sur, no uso de suas atríbuições que rhe sãoconferidas em Lei e conforme disposto no s 2o e 3o oo ,rt,õo 60 daLei n.o 970103,

DECRETO N o 3.237t2022

DECRETA:

Art. 40 - Este Decreto entrará em vigor em 21 de dezembro de 2022,revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito tMunicipal de rbirapuitã/RS
em 13 de dezembro de 2022.
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Art' 1o - Fica estabelecido TURNo ÚNlco de trabalho na Secretaria
da Assistência sociar e CRAS, a partir de 21de dezembro de zo22que será das 7.00 horas às 13.00 horas, nos termos do Artigo 60 s2o e 3o do Regime Jurídico unico dos servidores lMunicipais. "
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